
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	
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DECRETO N° 175/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTADO, DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.478 de 14 de 
dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 301.000,00 (trezentos e um mil reais), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

0400 - SECRETARIA PROCURADORIA ASS.JURÍDICOS 
0401 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0401.0412200022.009 - Manutenção da Procuradoria Jurídica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

431/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
0402 - DIRTORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

0402.0412200022.011 - Manutenção dos Serv. Assuntos Jurídicos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 20.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL .DE. ADMINISTRAÇÃO 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- Manutenção dos Serviços Gerais de Administração 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- DIRETORIA DE COMPRAS, LICIT. E CONTRATOS 
- Manut. Da Diretoria de Compras, Licit. E Contratos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
0701 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0701.0412100022.023 - Manutenção do Gabinetedo Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1314/3.3.90.33.00 - Passagens e Deápesas com Locomoção 4.000,00 

0800 
0802 

0802.1545200052.037 

1573/3.3.90.30.00 
0802.0412200052.024 

1373/3.3.90.39.00 

- SEC.MUNIC.DE  OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Serviço de Pavimentação e Reparos Vias Pública 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Manutenção da Diretoria de Obras 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 

100.000,00 

10.000,00 

0900 - SECRETARIA UM. SERV.PUB.RODOVIÁRIOS 
0903 - DIRETORIA SERV.PUB. SERVIÇOS 'RODOVIÁRIOS 

20.000,00 

481/3.3.90.39.00 

0500 
0502 

0502.0412200022.015 

770/3.3.90.30.00 
0503 

0503.0412200022.013 

20.000,00 

731/3.3.90.39.00 15.000,00 
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A 02 

0903.1545200072.028 

1961/3.3.90.30.00 

1000 
1002 

1002.2369100086.025 

12884/3.3.90.36.00 

- Manut. Serv. Limpeza Pub. E Coleta de Lixo 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA MUN. DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- DIRETORIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- Capacitação Profissiónal de Adolescenté 
- FONTE DE 'RECURSOS 01000 
- Outros ServiçOs de Terceiros pessoa Física 

10.000,00 

1.500,00 

1100 
1101 

1101.2012200022.006 

• 285/3.1.90.09.00 
1102 

1102.2060100092.044 

2549/3.1.91.13.00 
1102.2060500092.039 

2735/3.1.90.13.00 

1200 
1203 

1203.0824400126.020 

5032/3.3.90.32.00 
1204 

1204.0824300156.021 

5214/3.3.90.30.00 
1204.0824300156.023 

7555/3.3.70.41.00 

- SEC.MUN. AGRIC. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
- GABINETE DO SECRETARIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 	 200,00 
- DIRETORIA AGRIC. MEIO AMB.TURISMO 
- Manutenção do Viveiro Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 	 3.600,00 
- Manut. Das Ativ. de Abastecimento e Comercialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronáis 	 7.100,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AçÃo SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Manut. Do Fundo M. Assistência Social 
- FONTE DE 'RECURSOS 01000 
- Material de Distribuição Gratuita 	 15.000,00 
- FUNDO MUN. DA- CRIANÇA È DO ADOLESCENTE 
- Manutenção dá Fundo M. Direitos Cça Adolescente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 29.000,00 
- Subvenções da Rede de Assistência a Criança 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- ContribUiçõeS 44.600,00 - 

1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
1501 - GABINETE DO áÊCROTÁRIO 

1501.2712200022.163 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

11690/3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 	 • 1.000,00 
TOTAL 	  301.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica r uzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0900 - SECRETARIA M.SERV.PUBLRODOVIÁRIOS 
0903 - DIRETORIA SERV.PUBL.S.RODOVIÁRIOS 

0903.1545200072.121 - Manut. Conservação, Praças, Bosques e Canteiros 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2097/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 10.900,00 
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1600 
1601 

1601.2884600000.005 
5812/3.3.90.91.00 - 

- 

- SECRETARIA M. DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- DIRETORIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- Capacitação,Profissional de Adolescente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Programa de Erradicação Trab. Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção do Fundo M. de Assistência Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Centro de Referência Esp. Assistência Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- FUNDO MUNICIPAL DA CÇA E ADOLESCENTE 
- Manut. Do Fundo M. Direitos Cça e Adolescente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
-Equipamentos e Material Permanente 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Indenizações, Restituições e Custas „Judiciais 

Sentenças Judiciais 
TOTAL 

1000 
1002 

1002.2369100086.025 

12824/3.3.90.39.00 

1200 
1203 

1203.0824300156.015 

4897/3.3.90.30.00 
4928/3.3.90.36.00 

1203.0824400126.020 

5035/3.3.90.33.00 
5066/4.4.90.52.00 

1203.0824400156.018 

12789/3.3.90.30.00 
12794/3.3.90.39.00 

1204 
1204.0824300156.021 

5253/3.3.90.39.00 
5293/4.4.90.52.00 

1.500,00 

19.000,00 
15.000,00 

15.000,00 
2.000,00 

3.000,00 
- 10.600,00 

12.000,00 
12.000,00 

200.000,00 
301.000,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, ao 

ta de sua publicação. 
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